
PROJETO DE LEI 01-0222/2004 do Vereador Eliseu Gabriel (PSB) 
“Denomina PRAÇA DA PAZ à Praça inominada, localizada no Jd. Flamingo – 
Subprefeitura de Casa Verde. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta: 
Art. 1º - Denomina PRAÇA DA PAZ, a atual Praça existente, localizada no Jardim 
Flamingo , entre a Av. Santa Inês, com Av. Francisco Machado da Silva e com Rua 
Condessa Amália Matarazzo – Subprefeitura de Casa Verde Cadlog 40766-6R. 
Art. 2º - As despesas decorrentes da implantação desta lei, correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário; 
Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
Sala das Sessões, março de 2004 Às Comissões competentes." 


